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OJETO DE LEI

ispOe sobre o transporte de garrafas,

dá outras providencias.

PREJUDICADO

1

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decr ta:

* / Q MAI / ,7+ *:	 i
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pt~efas

s,'somente pode-

ra ocorrer em caminhoes com carroceria

fechada " tipo baú ", que impeça sua

queda do veículo.

Artigo 2 2 - O não cumprimento do disposto nesta

lei acarretará multa ao infrator de 10

(dez) Unidades Fiscais do Município de

São Paulo - UFM's, dobrada na reinci-

dencia.

Artigo 3 2 - O Poder Executivo regulamentará o dis-

posto nesta lei no prazo de 60 (sessen

ta) dias, contados da data de sua pu-

blicação.

Artigo 4 2 - As despesas para execução desta lei cor

rerão por conta de dotaçOes orçamenta-
.

rias próprias, suplementadas se neces-
,	 .

sario.

Artigo 5 2 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi-

çOes em contrário.

Artigo 1 2 - O transporte de Wariraf

com quaisquer conte
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo

evitar os inúmeros percalços ocasionados pelo transporte de

garrafas em caminhOes com •carroceria aberta.

Mister se faz salientar os danos causa

dos, por este tipo de transporte, aos transeuntes e aos de-

mais veículos, dado que o tombamento da carga poe em risco

a segurança dos cidadãos, bem como, deixa em estado perigo-

so e imundo as vias públicas.

Desta forma, tendo em vista o supramen

cionado espera guarida dessa Nobre Casa Parlamentar à pre-

sente iniciativa.
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